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REGULAMENTO DE ATIVIDADES ACADÊMICAS COMPLEMENTARES 

 

CAPITULO I. DAS ATIVIDADES CURRICULARES COMPLEMENTARES 

 

Art. 1°. A comprovação de realização de Atividades Curriculares Complementares (ACC) 

compreendem condição obrigatória para a integralização curricular do curso de 

Engenharia Elétrica no Campus Formiga do Instituto Federal de Minas Gerais. 

 

Art. 2°. O discente deverá comprovar a realização de, no mínimo, 80 (oitenta) horas de 

Atividades Curriculares Complementares condizentes com os eixos temáticos descritos 

no Anexo I deste regulamento. 

 

Art. 3°. A identificação de Atividades Curriculares Complementares, a verificação da 

adequação destas com os Eixos Temáticos disciplinados no Anexo I e o arquivamento dos 

certificados de ACC, são de inteira responsabilidade do discente. 

 

§ 1° O discente poderá utilizar atividades ofertadas pelo IFMG no computo da 

carga horária das Atividades Curriculares Complementares, sempre que estas 

forem certificadas e condizentes com o disposto neste regulamento. 

 

§ 2° O Instituto Federal de Minas Gerais em hipótese alguma arcará com os custos 

decorrentes de atividades realizadas pelos discentes. 

 

Art. 4°. As Atividades Curriculares Complementares serão consideradas para a validação 

apenas mediante a apresentação de certificação emitida pela ofertante da mesma. 

 

Art. 5°. A validação das Atividades Curriculares Complementares acontecerá 

invariavelmente no semestre no qual o discente pleiteia integralização do curso. 

 

Art. 6°. As Atividades Curriculares Complementares serão validadas na Coordenação de 



 

 

Ministério da Educação 

Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Minas Gerais - Campus Formiga 

Curso de Bacharelado em Engenharia Elétrica 

 
 

Curso por meio de formulário próprio (ANEXO II) e da apresentação das cópias dos 

certificados utilizados no computo. As cópias de certificados de curso ou atividades 

realizadas fora do campus deverão ser autenticadas em cartório. 

 

Art. 7°. Os procedimentos gerais para a realização de Atividades Curriculares 

Complementares estão sucintamente descritos no diagrama descrito no ANEXO II. 

 

CAPITULO II. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 8°. Todos os casos omissos a esta regra serão dirimidos pela Coordenação de Curso 

ou pelo Colegiado de Curso segundo critérios da primeira. 

 


